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RESUMO 
 

 

Discussões recentes são realizadas acerca da manutenção da custódia de 

pessoas que sofrem de psicopatia, bem como as medidas a serem tomadas em face 

da lacuna existente no Direito Penal Brasileiro ao não prescrever, de forma direta, 

como a norma penal deve ser interpretada a luz das necessidades do mundo atual. 

Foi possível compreender que o direito penal necessita estar em conjunto com o 

direito civil, para que além da punição na esfera penal, alcance também de forma 

eficaz a prevenção de novos crimes, em prol de salvaguardar o bem-estar de todos, 

principalmente do infrator quando este sofrer de transtornos mentais. Para tanto, a 

presente é respaldada principalmente no impedimento constitucional que veda a 

prisão perpétua exposto no artigo 5º, XLVII,” b”, bem como o disposto no artigo 60, 

§4º, IV da Constituição Federal de 1988, que trata expressamente da garantia aos 

direitos fundamentais. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

“Poderíamos dizer que o psicopata é aquela pessoa que 
sabe a letra da música, mas não sente a melodia.” 

- Ana Beatriz Silva 
 

 

O presente trabalho realiza estudo normativo e jurisprudencial sobre a possibilidade 

de contribuição do direito cível à prevenção de crimes com requintes de crueldade, 

frente a atuação de pessoas diagnosticadas com psicopatia grave, visando 

principalmente a prevenção de reincidência de tais atos. Para tanto, cita-se como 

exemplo no decorrer do presente trabalho alguns casos famosos ocorridos no Brasil, 

dentre eles o caso Francisco Costa Rocha, atualmente conhecido como “Chico 

Picadinho”. 

O trabalho em questão parte do estudo das normas e teorias gerais a fim de auxiliar 

na compreensão e explicação de casos reais. Por esta razão a metodologia de 

estudo utilizada é o dedutivo com o auxílio da psiquiatria 

Insta destacar, que o estudo realizado tem como alicerce análises jurisprudências 

dos Tribunais Superiores e Tribunais de Justiça, bem como avaliação da legislação 

constitucional, penal e cível, com auxílio ainda do Manual Diagnóstico de e 

Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-V), utilizado pelos profissionais da área da 

Psiquiatria no diagnóstico de psicopatias. 

Por ser discussão atual a luta de Francisco em ter sua “liberdade” de volta e do 

Estado em garantir a segurança pública, em meados de 2017 surgiu a grande 

dúvida sobre qual destino seria tomado no caso: “Chico Picadinho”, com um 

destaque especial no embate sobre qual juízo competente para determinar a 

desinternarão ou manutenção da internação compulsória de interditado atualmente 

no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico. 

Neste contexto o estudo em questão versa especificamente do tratamento jurídico 

aplicado aos acusados de crimes com características psicopáticas, bem como o 

método utilizado no âmbito jurídico em busca da prevenção da reincidência de 

criminosos com traços psicopáticos. 
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Com vistas a um estudo aprofundado sobre o tema, objetiva-se de forma geral 

responder a seguinte problemática: A manutenção da Internação compulsória de 

psicopatas, por decisão Cível que determina a interdição fere o direito fundamental à 

liberdade? Precisamente, fere a disposição constitucional que veda a prisão 

perpétua? 

Comumente é possível se deparar com a seguinte pergunta: Pode um indivíduo 

diagnosticado com psicopatia grave, ficar custodiado por mais de 30 anos? Ou seja, 

ao contrário do que é permitido por lei no artigo 75 do Código Penal Brasileiro em 

crimes cometidos por criminosos comuns. 

Ademais, objetiva-se de forma subsidiária sopesar os direitos fundamentais em 

conflito, em busca de qual a melhor maneira de o Estado lidar com Psicopatas, bem 

como a possibilidade de indivíduos que sofrem de psicopatia grave serem 

reintegrados na sociedade. 

Ainda neste tocante, para que possamos definir com base na pesquisa a eficácia da 

equiparação dos psicopatas aos doentes mentais, descritos no artigo 26 do Código 

Penal Brasileiro é necessário o auxílio de outros campos de estudo, como, por 

exemplo, a psiquiatria, a fim de detectar a possibilidade e eficácia da aplicação das 

medidas de segurança impostas nos artigos 96 a 98 do Código Penal Brasileiro, 

quais sejam as medidas de segurança. 

Outrossim, visa-se também de forma subsidiária, a análise dos entendimentos dos 

Tribunais Superiores com o auxílio da psiquiatria, acerca da possibilidade de 

indivíduos psicopatas serem reintegrados à sociedade. 

Posto isso, importa dizer que o presente trabalho tem relevância social, acadêmica e 

profissional, eis que pode vir a contribuir, no futuro, na forma de compreensão e 

aplicação do sansão penal ou medida de segurança, quando o réu for diagnosticado 

com psicopatia grave. 
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2 A CONTRIBUIÇÃO DA PSICOLOGIA PARA A 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL A PARTIR DAS NORMAS 

JURIDICAS 

Os profissionais da área da saúde estudiosos em transtornos e doenças mentais 

representados pelos psiquiatras, entendem por transtornos da personalidade 

Antissocial – TPAS, como um “distúrbio de personalidade persistente e crônico, cuja 

nota característica essencial é o padrão invasivo e a violação dos direitos alheios, 

das normas e das regras sociais em geral”. (MAIS, 2018). 

Ainda nesse contexto é possível compreender após leitura do Manual Diagnóstico e 

Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-V), que o diagnóstico de certos indivíduos 

pode ser mais complexo em comparação a outros. Neste caso é necessário um 

estudo completo de toda a carga acumulada durante o passar do tempo, suas 

relações familiares, sociais e pessoais desde a infância até a fase adulta. 

Para que se tenha a confirmação do transtorno de personalidade, é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, tais como possuir 18 anos e apresentar 

os sintomas antes dos 15 anos. Já no que tange a característica, “o transtorno da 

personalidade antissocial tem um padrão difuso de indiferença e violação dos 

direitos dos outros, o qual surge na infância ou no início da adolescência e continua 

na vida adulta”. (AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION, 2014, p.703). 

Indivíduos que sofrem de transtornos psicóticos possuem extrema dificuldade em 

seguir e cumprir as normas impostas pela sociedade, sendo capazes de planejar e 

até mesmo praticar atos criminosos sem análise prévia das possíveis 

consequências, e, ante a psicopatia, são vulneráveis à reincidência de tais atos. 

Segundo a Daynes e Fellowes (2012, p.19): 

A palavra psicopata significa literalmente “mente doente”, mas, embora 
possam desenvolver estados temporários de doença mental como outra 
pessoa qualquer, os psicopatas não são dementes. Eles têm total 
consciência e controle do seu comportamento. Seus atos são ainda mais 
assustadores por não poderem ser considerados consequência de uma 
doença temporária, mas, sim, de uma permanente indiferença fria e 
calculista em relação aos outros. Os psicopatas não são loucos, mas podem 
ser muito, muito maus. 
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Isto posto, a colaboração da Psiquiatria é de grande relevância no âmbito jurídico. 

Isso porque há necessidade de compreender o que leva certos indivíduos a praticar 

atos criminosos e, repetidas vezes, retornarem à prática, mesmo após a imposição 

da pena privativa de liberdade.  

Segundo Silva (2008), não distanciando de várias outras problemáticas de interesse 

do universo jurídico, também é possível encontrar três correntes de pensamento 

distintas em busca de analisar e descrever qual a forma correta para o Direito 

regular as ações de indivíduos diagnosticados com psicopatia grave com o auxílio 

da psicologia. 

A primeira corrente entende serem os Psicopatas indivíduos possuidores de 

doenças mentais, sendo incapazes de compreender os riscos e danos causados por 

suas ações; neste caso, devem ser aplicadas as medidas de segurança como forma 

de prevenção a novos e cruéis crimes, haja vista o elevado grau de periculosidade 

que os mesmos apresentam. 

A segunda corrente tem uma relação mais próxima com a psicologia, entendendo 

que tais indivíduos não sofrem de qualquer doença mental, não devendo ser 

equiparados aos doentes mentais, bem como ratificam que não existe tratamento 

para Psicopatia, podendo a forma de aplicação das medidas de segurança ser, na 

maior parte das vezes, ainda mais prejudicial uma vez que os mesmos possuem um 

alto grau de poder de manipulação e persuasão. 

Desta forma, sendo o psicopata um detentor da consciência plena de seus atos, ao 

praticar atos delituosos age com dolo, ou seja, com a intenção de causar danos. 

Devem então serem condenados como um criminoso comum sendo passíveis de 

receberem até progressão de pena, conforme estipula o Código de Processo Penal. 

Por último, a terceira corrente vê os psicopatas não como doentes mentais 

tampouco como criminosos comuns. Para os entusiastas dessa corrente, os 

indivíduos diagnosticados com psicopatia sofrem de “transtornos psicológicos”, 

estando sempre em uma luta constante entre a lucidez e a insanidade. 

Importa dizer, que a terceira corrente apresentada por Silva (2008) aparenta ser a 

mais adequada a ser utilizada pelo Estado Democrático de Direito ao regular as 
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ações de indivíduos comprovadamente Psicopatas, haja vista a lacuna acerca do 

tema em todo o ordenamento Penal Brasileiro e a periculosidade de tais indivíduos, 

devendo o Direito priorizar a prevenção que apenas a simples ‘punição’ que 

atualmente ainda é utilizada em casos semelhantes, vejamos: 

O Código Penal em seu artigo 26 expressa que: “É isento de pena o agente que, por 

doença mental ou desenvolvimento incompleto ou retardado, era ao tempo da ação ou da 

omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 

acordo com esse entendimento.” 

Com a simples leitura do caput do artigo 26 do Código Penal, é possível a 

compreensão que o legislador adotou critério Biopsicológico para que tenhamos a 

presença de um inimputável, senão vejamos as palavras de Grecco (2016, p.102): 

a) Existência de uma doença mental ou desenvolvimento mental 
incompleto ou retardo (critério biológico); 
b) A absoluta incapacidade de, ao tempo da ação ou da omissão, 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento (critério psicológico).  

Neste contexto, o indivíduo que sofre de psicopatia, é um indivíduo que apesar de 

conter o critério biológico completo, ou seja, o desenvolvimento mental, não possui o 

critério psicológico completo. Isso porque, mesmo conhecendo as leis e sendo 

extremamente inteligente e persuasivo, não é capaz de agir de forma contrária aos 

seus instintos. (SILVA, 2018). 

Segundo o Psiquiatra forense, Dr. Guido Palomba, na série Investigação Criminal 

(2012): 

Você tem de um lado o doente mental e tem do outro lado a normalidade 
mental, da mesma forma que você tem a noite de um lado e o dia do outro, 
e entre a noite e o dia você tem a aurora, que não é nem noite e nem dia! 

Na loucura é igual, você tem a loucura de um lado e a normalidade do 
outro, e entre elas existe a zona fronteiriça. (Grifo nosso). 

Nesse mesmo entendimento é possível que façamos um link entre as palavras do 

Psiquiatra forense e a psiquiatra alhures citada, sendo possível a compreensão que 

os indivíduos que possuem traços de psicopatia não devem ser considerados 

doentes mentais.  
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Sobre a natureza e diferença existente entre psicopatas e outros criminosos 

comuns, Daynes e Fellowes (2012, p. 26-27) entendem que os psicopatas 

representam uma preocupação para o convívio prisional, pois são responsáveis por 

uma maior variedade de crimes agressivos em vista dos criminosos comuns. “A 

natureza da violência dos psicopatas também difere da do criminoso comum; são 

atos violentos praticados a sangue-frio, mais planejados e predatórios, motivados 

por lucro social ou financeiro, ao contrário do que ocorre nos “crimes passionais”. 

(DAYNES E FELLOWES, 2012, p. 26-27). 

Os psicopatas e Serial Killer não preenchem os dois critérios de aferição que o 

Código Penal requer, não devendo desta forma serem vistos como inimputáveis. No 

entanto, igualmente não preenchem o critério puramente psicológico, vivendo 

literalmente em uma zona fronteiriça, entre a normalidade mental e a loucura, razão 

pela qual devem ser considerados semi-imputáveis. 

Nesse tocante, Grecco (2016, p. 103) declara: 

[...] não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
A diferença básica entre o caput do art. 26 e seu parágrafo único reside no 
fato de que, neste último, o agente não era inteiramente incapaz de 
entender a ilicitude do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. Isso quer dizer que o agente pratica um fato típico, ilícito e 
culpável. Será, portanto, condenado, e não absolvido como acontece com 
aqueles que se amoldam ao caput do art. 26. [...]. (Sem destaque no 
original). 
 

Insta salientar que, em vista da lacuna existente no ordenamento penal sobre atos 

cometidos por psicopatas, o direito, em busca de prevenir novos atos criminosos 

com essas características, tem compreendido os Psicopatas de forma equiparada 

aos agentes que possuem doença mental, considerando-os como semi-imputável, 

sendo então possível a aplicação das Medidas de Segurança. 

De acordo com Pedroso (2008, p.758), conforme citado por Cunha (2017, p.537): 

Constitui a medida de segurança, destarte, resposta penal dada aos atores 
de fatos típicos ilícitos que apresentam distúrbio mental que afeta suas 
faculdades intelectivas ou volitivas, exsurgindo como sanção penal de 
conotação social protetora e eminentemente do convívio social e obstar que 
ele, por insanidade mental, sem o domínio psicológico de seus atos e, 
portanto sem em peias ou freios inibitórios que o impeçam de delinquir, 
venha a reiterar e reproduzir condutas preventivas como criminosas. 
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O Código Penal em seus artigos 96 a 98 estipula as espécies das Medidas de 

Segurança, quais sejam a internação em hospitais de custódia ou tratamento 

ambulatorial, conforme a necessidade apresentada pelo indivíduo. 

Importa dizer que ainda não foi encontrado o tratamento de saúde mental correto e 

que surta efeitos para indivíduos diagnosticados com transtornos psicóticos, o que 

dificulta ainda mais a atuação do Estado. 
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3 OS TIPOS DE SANÇÕES EXISTENTES NO DIREITO 
PENAL E A PREVENÇÃO DO COMETIMENTO DE CRIMES 
POR PSICOPATAS E SERIAIS KILLERS   

O gênero sanção penal traz como espécie a pena, meio utilizado pelo Poder Estatal 

para punir o infrator que descumpriu certa norma em abstrato, cometendo crime. 

Pena é espécie sanção penal, isto é, resposta ao infrator da norma 
incriminadora (crime ou contravenção), consistente na privação ou restrição 
de determinados bens jurídicos do agente. Sua imposição depende do 
devido processo legal, através do qual se constata a autoria e materialidade 
de um comportamento típico, antijurídico e culpável não atingido por causa 
extintiva da punibilidade. (CUNHA, 2017). 

Em análise as palavras de Cunha, a imposição da norma depende de um 

comportamento típico, antijurídico e culpável para que haja a punibilidade do 

indivíduo. Deste modo, como punir um cidadão que não possui controle de seus 

atos, uma vez que sofre de transtornos mentais e, ao mesmo tempo, caracteriza 

iminente perigo a sociedade? 

As penas são regulamentadas na Constituição Federal em seu artigo 5º, XLVI, mas 

principalmente no Código Penal no artigo 32 e seguintes, dispondo que as penas 

serão de três tipos: privativas de liberdade (podendo ser de reclusão ou detenção), 

restritivas de direito e de multa. 

A fim de garantir a dignidade da pessoa humana, direito fundamental de todo 

cidadão, a Carta Magna em seu artigo 5º, XLVII estipulou uma série de penas 

proibidas de forma expressa, quais sejam: “de morte, salvo em casso de guerra 

declarada, nos termos do seu artigo 84, XIX; de caráter perpétuo; de trabalhos 

forçados; de banimento e cruéis”. 

Para os crimes praticados por psicopatas, o Código Penal adota, em alguns casos, a 

aplicação da medida de segurança no lugar das penas. Vejamos suas principais 

diferenças. 

As medidas de segurança tem por finalidade a cura ou tratamento adequado dos 

indivíduos infratores, destinando-os a hospitais de custódia ou tratamentos 

ambulatoriais, divergindo das penas, que tem por finalidade a punição sendo elas 

privativas ou restritivas de liberdade. 
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Segundo o Código Penal, a medida de segurança é destinada aos inimputáveis ou 

semi-imputáveis (artigo 26 do CP), visando unicamente a prevenção e assistência 

aos infratores que não possuem condições de serem puníveis pelo Estado, 

justamente por não conterem no tempo do crime o discernimento necessário de 

reprovação ao ato ilícito praticados. São essencialmente preventivas, diferente das 

penas que buscam a prevenção, punição e ressocialização do infrator. 

O Superior Tribunal de Justiça em fase de julgamento do HC 108517/SP proferiu a 

presente decisão:  

EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS. INIMPUTABILIDADE. MEDIDA 
DE SEGURANÇA DE INTERNAÇÃO. AUSÊNCIA DE VAGAS EM 
ESTABELECIMENTO PSIQUIÁTRICO ADEQUADO. PRESÍDIO COMUM. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. ORDEM CONCEDIDA. 
1. A medida de segurança tem finalidade preventiva e assistencial, não 
sendo, portanto, pena, mas instrumento de defesa da sociedade, por 
um lado, e de recuperação social do inimputável, por outro. 2. Tendo 
em vista o propósito curativo, destina-se a debelar o desvio 
psiquiátrico acometido ao inimputável, que era, ao tempo da ação, 
inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. [...]. (GRIFO NOSSO). 

Nesse mesmo entendimento, aduz Tristão (2001) “Deixou a medida de segurança 

de ser um complemento da pena, ou medida acessória, passando a ser medida 

autônoma”. 

Cunha (2017) por sua vez, entende ser a medida de segurança originalmente 

preventiva, vejamos: “Busca atender a segurança social e, principalmente, ao 

interesse da obtenção da cura daquele a quem é imposta, ou a possibilidade de um 

tratamento que minimize os efeitos da doença ou perturbação mental.”. 

Apesar de defenderem interesses diversos em alguns pontos, a medida de 

segurança corresponde a espécie de sanção penal, estando submetida as vedações 

constitucionais, previstas no artigo 5º, XLVII que trata dos direitos e garantias 

fundamentais, no artigo 60, §4º, IV que trata das cláusulas pétreas, ambas previstas 

na Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 75 do Código Penal que limita 

o cumprimento de pena em no máximo 30 anos. 
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3.1 TRATAMENTO DADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM RELAÇÃO AS 

PENAS E MEDIDAS DE SEGURANÇA 

A Constituição Federal de 1988 não trata especificamente das medidas de 

segurança, voltando-se apenas para a aplicação das penas aos imputáveis em seu 

artigo 5º, XLVI e XLVII. 

Importante destacar que, apesar das Medidas de Seguranças terem cunho 

essencialmente preventivo, a mesma se caracteriza como espécie de sanção penal, 

devendo, no entanto, limitar-se aos requisitos e limites estipulados na Carta Magna. 

A Constituição dispõe em seu texto alguns artigos entre eles o 60, §4º, IV que 

dialogas obre as cláusulas pétreas, ou seja, cláusulas que não podem de forma 

alguma serem alteradas e ou excluídas da Constituição, justamente por defenderem 

interesses e direitos fundamentais indisponíveis, salvaguardados também no artigo 

5º da Constituição de 1988. 

Conforme Grecco (2016, p. 282): 

As colocações que devem ser feitas são as seguintes: o semi-imputável foi 
condenado; foi-lhe aplicada uma pena; agora, em virtude da necessidade de 
especial tratamento curativo, pois sua saúde mental encontra-se 
perturbada, a pena privativa de liberdade a ele aplicada poderá ser 
substituída pela internação ou pelo tratamento ambulatorial. [...] 
[...] o tempo da medida de segurança jamais poderá ser superior ao 
tempo da condenação do agente. (Grifo nosso). 
 

Destarte, é expressamente vedada em todo o território nacional a estipulação de 

sanções penais que ultrapassem os ditames da Constituição Federal, por 

representarem uma violação direta aos direitos fundamentais, a segurança jurídica e 

o princípio da intervenção mínima, sendo consideradas, desta forma, como 

inconstitucional. 

Conforme alhures citado, apesar da Lei Penal possuir o instituto da medida de 

segurança como espécie de sanção penal, para que um indivíduo possa usufruir de 

tal instituto, faz-se necessário preencher alguns critérios que a própria Lei traz em 

seu dispositivo. 

Ademais é possível compreender que apesar dos dispositivos penais expressarem 

que as medidas de segurança poderão ser aplicadas por tempo indeterminado, os 
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Tribunais Superiores firmaram entendimento ao julgarem os Habeas Corpus (STJ, 

HC 145.510/RS, Rei. Min. Jorge Mussi, D] e 7 /2/2011) e (HC 98.360/RS) 

entendendo as medidas serem uma espécie de sanção penal que é o gênero, 

devendo serem limitas pelo prazo máximo estipulado no artigo 75 do Código Penal, 

qual seja 30 (trinta) anos.  

Neste tocante, apesar do artigo 97, §1º  do Código Penal Brasileiro trazer em sua 

escrita que “a internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessão de 

periculosidade”, tal dispositivo deve ser interpretado conforme disciplina a 

Constituição Federal de 1988, que proíbe veementemente a aplicação de prisão 

perpétua, e sendo a medida de segurança uma espécie de pena e proveniente de 

Lei infraconstitucional, deve ser regulada conforme as normas constitucionais. 

Caso ainda permaneça a periculosidade do indivíduo após o cumprimento da 

sanção penal, deve o mesmo ser encaminhado para julgamento perante a Vara 

Cível, por solicitação do Ministério Público, onde será julgado e processado a 

curatela e possivelmente a interdição do condenado. 

Posto isso, de forma a unificar interpretação e aplicação das medidas de segurança 

no âmbito penal, o STJ editou a Súmula nº 527, que será mais bem explicada 

posteriormente, de forma que limitou a duração da medida de segurança no caso de 

inimputáveis no máximo de 30 anos, como estípula o Código Penal em seu artigo 

75, e em caso de constatação de inimputabilidade posterior a sentença transitada 

em julgado, a duração de tal medida deverá reger conforme o tempo estipulado em 

sentença irrecorrível. 

3.2 A NECESSIDADE DE SE SOPESAR O DIREITO FUNDAMENTAL A 

LIBERDADE E DIREITO FUNDAMENTAL A SEGURANÇA. 

Apesar de não serem considerados doentes mentais por toda a classe psiquiátrica, 

os psicopatas oferecem grave e iminente risco a sociedade uma vez soltos; gerando 

dúvidas frequentes em relação a forma de aplicação da sanção penal. 

Em primeiro momento temos o direito fundamental a liberdade, exposto no artigo 5º 

da Constituição Federal de 1988, direito este que determina e garante aos indivíduos 
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o direito de liberdade de expressão, locomoção, religiosa, entre outras, como forma 

de obter uma realização pessoal. 

Conforme lição de José Afonso da Silva (2003, p. 232) “liberdade consiste na 

possibilidade de coordenação consciente dos meios necessários à realização da 

felicidade pessoal. Nessa noção, encontramos todos os elementos objetivos e 

subjetivos necessários à ideia de liberdade”. 

Em segundo momento temos o direito fundamental à segurança, aqui vista com 

base nos direitos sociais previstos no artigo 6º da Constituição Federal de 1988, visa 

resguardar a segurança de um todo, em busca de uma sociedade protegida e com 

condições de bem-estar social. 

A questão base para a problemática é o conflito existente entre dois direitos 

fundamentais, quais sejam o direito fundamental a liberdade que o indivíduo 

(psicopata) possui e o direito fundamental a segurança que toda a sociedade possui, 

e que devem ser garantidos sempre que possível pelo Estado democrático de 

Direitos. 

Teremos o conflito sempre que no caso em concreto se observar que a norma 

constitucional protege dois direitos fundamentais em contradição, ou seja a 

aplicação de um restringe a aplicação do outro, sendo portanto necessário a 

ponderação entre os direitos conflitantes para que se possa chagar a uma solução.  

Colisão de direitos fundamentais em sentido estrito ocorre, quando o 
exercício ou a realização do direito fundamental de um titular de direitos 
fundamentais tem consequências negativas sobre direitos fundamentais de 
outros titulares de direitos fundamentais; e colisão de direitos fundamentais 
em sentido amplo ocorre, quando há uma colisão de direitos individuais 
fundamentais e bens coletivos protegidos pela Constituição. (ALEXY, p. 
607). 

Os direitos fundamentais apesar de serem inerentes ao homem, não devem ser 

vistos e utilizados como forma de proteção plena para os indivíduos todas as vezes 

que forem praticados atos ilícitos.  Ainda nesse contexto, o direito fundamental não 

tem o condão de afastar minimamente que seja a responsabilização no âmbito civil 

ou penal quando praticados atos criminosos, caso contrário representa grave 

violação do Estado Democrático de Direitos. 
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Ao se verificar um conflito de direitos fundamentais, deve-se buscar a solução 

sempre “por meio de um sopesamento entre os interesses conflitantes”, segundo o 

entendimento de Robert Alexy, sem esquecer a importância do princípio da 

dignidade da pessoa humana para que se possa sopesar os direitos conflitantes. 

Neste contesto podemos utilizar o fato hipotético a seguir. Antes do cometimento de 

um crime, ou seja a violação de uma norma jurídica, o direito fundamental a 

segurança da sociedade não havia sido violado, inexistindo o conflito de direitos. 

Entretanto, a partir do momento que uma norma jurídica é violada, configurando 

crime punível pelo direito penal, temos a existência de conflito entre o direitos a 

liberdade do criminoso e o direito a segurança da sociedade. 

Insta salientar, que também é bastante utilizado em decisões penais a 

fundamentação da manutenção de prisões preventivas como base na garantia da 

ordem pública e o periculum libertatis ou seja o perigo que decorre do estado caso 

coloque em liberdade o agente causador do crime. 

Destarte, em prol da segurança social, expresso no artigo 144 da CF/88, o direito 

coletivo pode prevalecer ao direito individual a liberdade, posto que a “soltura” de um 

indivíduo diagnosticado com psicopatia grave é de extrema periculosidade para ele 

próprio, seus familiares e sociedade ao redor.  

“[...] Muitas vezes, para que essa segurança seja preservada, o Estado tem de 

lançar mão de uma de suas medidas mais drásticas, que é a privação da liberdade 

de um ser humano, que nasceu para ser livre”. (GRECCO, 2009, p. 635). 

O Superior Tribunal de Justiça tendo que decidir em caso semelhante, em prol de 

prevenir reincidências e proteger a segurança de todos os cidadãos, entendeu por 

indeferir a progressão de penal do condenado, uma vez o mesmo oferecer risco 

iminente a terceiros e a ele próprio, vejamos: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. EXECUÇÃO 
PENAL. PROGRESSÃO INDEFERIDA EM 1º GRAU. MANUTENÇÃO DO 
DECISUM PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REQUISITO SUBJETIVO NÃO 
PREENCHIDO. PARECER PSICOLÓGICO DESFAVORÁVEL. 
PSICOPATIA COMPATÍVEL COM TRANSTORNO DE PERSONALIDADE 
ANTISSOCIAL. ELEVADO RISCO DE COMETIMENTO DE OUTROS 
DELITOS. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. ILEGALIDADE FLAGRANTE. 
INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Ressalvada 
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pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de Justiça 
ser inadequado o writ em substituição a recursos especial e ordinário, ou de 
revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a 
constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia. 2. 
Legítima é a denegação de progressão de regime com fundamentos 
concretos, no caso pelo não preenchimento do requisito subjetivo em 
virtude, essencialmente, do conteúdo da avaliação psicológica 
desfavorável à concessão do benefício, com a presença de psicopatia 
compatível transtorno de personalidade antissocial, estando presente 
elevado risco de cometimento de outros delitos. Precedentes. 3. 
Habeas corpus não conhecido. (STJ - HC: 308246 SP 2014/0283229-8, 
Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 24/02/2015, T6 - 
SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/03/2015). (Sem destaque no 
original). 

 

Surge, no entanto uma dúvida, o que fazer com indivíduos comprovadamente 

psicopatas, que oferecem risco iminente a própria integridade física e segurança 

social? Para a psiquiatria forense, esses indivíduos vivem em uma zona fronteiriça, 

não caracterizando um doente mental, tampouco existindo cura ou tratamento para 

os mesmos. 

É possível compreender que a Medida de Segurança é espécie de sanção penal e 

está limitada aos ditames da Carta Magna. Constituição essa que também 

estabelece em seu artigo 144 como dever do estado a segurança pública. 

Isto posto, é plausível a supressão do direito fundamental a liberdade dos 

psicopatas, ora semi-imputáveis, aqui caracterizada pelo direito a progressão de 

pena, bem como nas decisões cíveis que determinam a internação compulsória, 

pelo direito fundamental a segurança que a sociedade possui. 

 

3.3 AUXÍLIO DA CRIMINOLOGIA COMO CIÊNCIA AUTÔNOMA NO ESTUDO DE 

CRIMES COMETIDOS POR PSICOPATAS E SERIAL KILLER 

Segundo Cavalcante, o termo “criminologia” vem do latim crimino (crime) e do 

grego logos (tratado ou estudo). Significa, portanto, “estudo do crime”. 

A criminologia tem por objetivo o estudo de quatro importantes vertentes para que se 

possa obter uma melhor compreensão de como e porque certas pessoas e ocasiões 

são mais propensas ao cometimento de atos criminosos, quais sejam: o crime, o 

criminoso, a vítima e o controle social. 
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Conforme Sumariva (2017, p.1-2) “A criminologia é uma ciência que investiga as 

condições da criminalização, o sistema penal, os mecanismos do controle social 

formal e informal, analisando o comportamento do criminoso relacionado as 

estruturas sociais”. 

Ainda nesse tocante é possível compreender que 

A proposta realizada pela criminologia é de entender as causas dos delitos 
subsidiando as políticas a serem desenvolvidas para o seu combate. Em 
outras palavras, a criminologia seria uma ciência orientada para o combate 
da criminalidade, pelo reconhecimento de suas cauãs e o seu 
enfrentamento. (TASSE, 2013, p. 12). 

Diferente do direito penal que aborda as normas legais de forma a normatizar o 

crime e vive no mundo do dever/ser, a ciência da criminologia vive no mundo do ser, 

“estabelecendo um fundamento científico para que a Política Criminal possa 

transformá-la em opções e estratégias concretas de fácil assimilação ao legislador 

para criar normas penais e aos poderes públicos para agir na preservação, 

repressão do crime e na ressocialização do delinquente”. (SUMARIVA, 2017, p. 1). 

Nesse tocante é possível compreender que a criminologia vê o crime como um 

problema da sociedade no geral, não sendo apenas de responsabilidade do sistema 

jurisdicional, sendo necessário portanto a abordagem de outras áreas de 

conhecimentos específicos, de forma a melhor compreender como funciona a 

criação da criminalidade em seu íntimo. Razão pela qual a criminologia anda de 

mãos dadas com a psiquiatria, sociologia, antropologia e demais ciências que 

buscam o estudo do papel do homem e os reflexos de seus atos na sociedade. 

O pensamento criminológico se divide em duas teorias, quais sejam as teorias 

etiológicas e definicionistas, aqui nos interessa as teorias etiológicas, vejamos: “As 

teorias etiológicas se propõem a analisar e explicar por que determinada pessoa se 

torna delinquente, uma vez que entre elas pode se dar um maior destaque aos 

fatores próprios da pessoa autora da infração penal.” (TASSE, 2013, p. 13). 

Sumariva citando Palomba (2017, p.147) classifica os criminosos como: impetuosos, 

ocasionais, habituais, loucos e fronteiriços, sendo esse último importante para o 

desenvolvimento do presente trabalho. 
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Os criminosos fronteiriços não são propriamente doentes mentais e nem 
normais. Na realidade, são semi-imputáveis, pois se encontram na zona 
limítrofe entre a higidez e insanidade mental. Apresentam permanentes 
deformidades do senso ético-moral, distúrbio de afeto e da sensibilidade, 
cujas alterações psíquicas os levam à prática delituosa. (SUMARIVA, 2017, 
p. 147). 

O estudo criminológico tem o importante papel de auxiliar direito penal a encontrar 

não somente formas repressivas, bem como principalmente a encontrar formas 

preventivas e eficazes no meio social, isso é possível graças a interdisciplinaridade 

da criminologia que conta também com estudos antropológicos, psicológicos e 

sociais. 

No que toca o assunto em tela e seu auxílio na compreensão e prevenção de crimes 

praticados por psicopatas e serial killer, Cavalcante entende que: 

A Criminologia atua com o objetivo de auxiliar à sociedade na luta contra o 
crime, daí sua importância para o Direito Penal, cujo papel é normatizar 
condutas para acabar com a criminalidade. Nesta perspectiva, a política 
criminal deve ser repensada sob um enfoque criminológico, deixando de 
lado o seu caráter tradicionalmente normativo. Assim, evitar-se-ia que os 
psicopatas continuassem subjugando a sociedade e pregando peças no 
sistema penal. 

Justamente pelo caráter nocivo da psicopatia que os estudiosos da criminologia se 

propõem a estudar tais indivíduos, oferecendo ideias e alternativas ao sistema penal 

com o objetivo de evitar que retornem à sociedade reincidam em crimes.  
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4 O MOVIMENTO ANTIMANICOMIAL E SUA 

INTERFERÊNCIA NAS NORMAS CÍVEIS 

De forma a entrarmos de fato na contribuição do direito civil para a prevenção de 

crimes, necessário se faz explanar sobre a Lei 10.216/2001, conhecida como a Luta 

Antimanicomial, vejamos:  

A Lei Paulo Delgado faz parte da Reforma iniciada na década de 70. Ela 
foi promulgada apenas em 2001, com o intuito de garantir os direitos 
de pacientes portadores de transtornos mentais a receberem 
atendimentos menos invasivos e priorizando o tratamento através da 
reinserção na família, no trabalho e na comunidade. Os pacientes passam a 
ter direito a informações a respeito de sua condição e sobre os tratamentos 
possíveis, além de estar protegidos contra qualquer abuso e exploração. 
(TOZZE, 2016)  

 

Antes da reforma psiquiátrica, os indivíduos acometidos de deficiência mental ou 

desenvolvimento mental incompleto eram marginalizados pela sociedade, não tendo 

qualquer meio de inclusão em ambientes de trabalho, educação e muitas vezes nem 

mesmo no próprio meio familiar. 

Em decorrência dessa visão equivocada que a sociedade em um todo tinha dessa 

classe de indivíduos naquela época, em grande parte das vezes eram enviados e 

permaneciam por anos, ou até mesmo até o fim da vida em Manicômios. 

Os manicômios como ficou conhecido, eram lugares especializados no tratamento e 

vivência de pessoas com deficiência mental completa ou incompleta, no entanto 

nem tudo era como parecia. 

Os internos eram tratados com total desrespeito, muitas vezes torturados e 

permaneciam sem qualquer condição mínima que garantisse a dignidade da pessoa 

humana. 

Com o decorrer do tempo, a sociedade mudou seu jeito de ver e perceber as 

pessoas com deficiências, seja ela mental ou física, razão que possibilitou a 

discussão sobre a forma utilizada até então nos manicômios para o “tratamento’ 

desses indivíduos. 
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Em decorrência dessa mudança na forma de pensar da sociedade, surgiu a então 

conhecida Reforma Psiquiátrica, tendo como precursor o Dr. Franco Basaglia, tendo 

implantando melhores condições de abordagens clinicas aos internos. Mais tarde 

Basaglia entendeu que a humanização no tratamento não eram suficientes e que o 

problema também estava na própria internação. “[...] A luta antimanicomial do Dr. 

Franco Basaglia deu origem a Lei n˚ 180 de 13 de Maio de 1978, que conta com 11 

artigos, e vigora até hoje na Itália.” 

Conforme Araújo (2014), o Dr. Franco Basaglia em 1979 visitou o manicômio judicial 

de alguns estados, dentre eles o Hospital Colônia, ou Hospital Psiquiátrico de 

Barbacena – o maior manicômio judiciário do país, tendo posteriormente 

declarando que “Estive hoje num campo de concentração nazista. Em lugar 

nenhum do mundo, presenciei uma tragédia como essa”. 

Surgiu então no Brasil, o movimento denominado como Movimento Antimanicomial, 

que teve como marco inicial “a fundação, em 1978, do Movimento de 

Trabalhadores em Saúde Mental (MTSM), foi o instante de questionamento da 

política de saúde mental desenvolvida no Brasil”. (LIMA apud ARAÚJO, 2014). 

 
O segundo momento da reforma psiquiátrica brasileira, por sua vez, se 
concretizou com criação do Movimento de Luta Antimanicomial, que se 
espalhou pelo país com a sustentação de um discurso alternativo ao 
sistema manicomial a partir da invenção de novos dispositivos e 
tecnologias de cuidado, substituindo a clínica fechada por instrumentos 
abertos, diversificados, de natureza comunitária, que garantiriam a 
desinstitucionalização. (ARAÚJO, 2014). 
 

Somente no ano de 2001, que tivemos o terceiro momento do movimento 

antimanicomial, com a criação da Lei nº 10.216/2001, momento importante, haja 

vista agora o movimento ter apoio federal que os protegesse e regulasse. 

Segundo Araújo (2014) “Com a aprovação da Lei n. 10.216, de 6 de abril de 2001, 

que contemplava a Declaração de Caracas de 14 de novembro de 1990, o que até 

então era uma proposição alternativa à política de saúde mental desenvolvida, 

transforma-se, nesse momento, em uma política de Estado.” 

A Lei 10.216 de 06 de Abril de 2001 foi aprovada após doze anos de sua 
apresentação pelo então Deputado Paulo Delgado. Está é uma lei 
considerada progressista, ainda que durante o processo de aprovação ela 
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tenha sido modificada e tenha tido seus institutos suavizados. (ARAUJO, 
2014) 

Isto posto, a criação da Lei 10.216/01 proveniente da reforma psiquiátrica e a 

reforma do C. Penal, possibilitaram uma abordagem mais humana e pautada 

conforme os direitos fundamentais expostos na Carta Magna, no entanto não 

desconsiderou a existência de pessoas, as quais a simples abordagem extra -

hospitalar são insuficientes, conforme veremos posteriormente. 
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5 A CONTRIBUIÇÃO DO DIREITO CIVIL NA PREVENÇÃO 

DE CRIMES COMETIDOS POR PSICOPATAS E SERIAIS 

KILLERS 

Insta salientar que com base em todos os dados alhures informados, os indivíduos 

acometidos de psicopatia grave, e ou seriais killers, não possuem cura nem mesmo 

tratamento, que permita a reinserção na vida social.  

Desta forma, tais indivíduos, infelizmente, apresentam enorme risco a própria 

integridade física deles e de terceiros, é nesse momento que o Direito Civil com suas 

normas referente a interdição, curatela e internação compulsória, contribui de forma 

sistemática e conjuntamente com o direito penal na previsão de novos crimes 

cometidos por psicopatas e seriais killers, que certamente serão reincidentes se não 

forem custodiados constantemente. 

Apesar da importante luta contra os abusos que eram cometidos pela falta de 

fiscalização adequada nos diversos manicômios que existiam, não podemos 

esquecer que até hoje não foi descoberto a cura ou tratamento para a psicopatia, 

devendo o Estado se responsabilizar pela custódia dos indivíduos acometidos por 

tais transtornos psicológicos, a fim de garantir a dignidade dos próprios e a 

segurança pública. 

Neste contexto, é possível citar o artigo 1.167 do Código Civil (2002), que expõe 

sobre os sujeitos ao instituto da curatela, vejamos: “I - Aqueles que por causa 

transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 

13.146/2015.)”. 

Conforme Neto, Jesus e Melo (2017, p.1850) “Nos casos recém-enumerados, será 

necessária a propositura da ação de interdição, em que deverá ser provada a 

incapacidade da parte”. São partes legitimas para propor a ação de interdição, os 

elencados no rol taxativo do artigo 747 da Lei nº 13.105/15- NCPC/15. 

 

O objetivo da interdição é proteger o interditado de si mesmo, por outro lado, a 

interdição também busca proteger interesse público na medida em que, ao proteger 
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o interditado também se protegem todos os sujeitos possíveis de relacionarem. 

(NEVES, 2016, p. 1176). 

 

Aqui iremos falar sobre o instituto da curatela apenas no que diz direito a sua 

contribuição ao direito penal, remetendo diretamente a sua aplicação aos 

psicopatas. 

A curatela é em regra um munus público conferido a um indivíduo para 
dirigir a pessoa e os seus bens de maiores incapazes; todavia alcança 
também outros casos, por sua natureza e efeitos específicos; portanto trata-
se de um instituto autônomo, [...]  
Em regra, o pressuposto fático da curatela é a incapacidade, de modo que 
estão sujeitos a ela os adultos que, por causas patológicas, congênitas ou 
adquiridas, são incapazes de reger sua própria pessoa e de administrar seu 
patrimônio, como: os que por enfermidades ou retardo mental, não tiverem 
o necessário discernimento para os atos da vida civil; [...]. (DINIZ, 2007, p. 
602-603). 
 

Ainda conforme Diniz (2007, p.604) “a curatela se divide em 3 (três) espécies, sendo 

elas: Curatela dos adultos incapazes; Curatela destacadas do regime legal do 

instituto devido às suas particularidades, e; Curadorias especiais”. 

Ainda convém lembrar que não é permitido a decretação da interdição de forma 

incidental, sendo necessário o ajuizamento de ação própria, perante a Vara Cível da 

comarca do domicilio do interditando, conforme o artigo 46 do NCPC/15. 

Nas palavras de Neves (2016, p.1177), “O processo de interdição é inteiramente 

regulamentado pelo NCPC/15, considerando-se que o art. 1.072, II, de tal diploma 

legal revogou os art.1.068 a 1.772 do CC/02, que tratavam justamente do 

procedimento do processo de interdição”. 

Aqui nos importa apenas a curatela dos adultos incapazes, que por sua vez se 

subdivide em: Curatela dos psicopatas; Curatela dos toxicômanos; curatela dos 

ébrios habituais; curatela dos que por outra causa duradoura não podem exprimir a 

sua vontade, e; curatela dos pródigos. (DINIZ, 2007, p.604-606). 

No que tange o tema principal do presente trabalho, é possível percebermos que o 

próprio Código Civil e doutrina, estipulam um tratamento especial para os incapazes 

que apresentam sinais de psicopatia, justamente por serem incapazes de 

determinar-se conforme a Lei, complementando sua aplicação no âmbito penal, uma 

vez não serem capazes de [...] determinar-se de acordo com esse entendimento, 
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presume a lei a sua periculosidade e determina seja ele submetido à medida de 

segurança de internamento em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico [...]” 

(MIRABETE, 1999, p. 261). 

Assinala Pontes de Miranda que os portadores de anomalia psíquica estão 
legalmente sujeitos à curatela, quer se trate de dementes, de oligofrênicos, 
de fracos de espírito (imbecis), de dipsômanos (impulsão irresistível a 
beber), quer se diagnostique demência afásica, fraqueza mental senil, 
degeneração, psicastenia, psicose tóxica [...], uma vez que a moléstia altere 
o uso vulgar de suas faculdades, tornando-o incapaz de exercer 
normalmente os atos da vida civil. (MIRANDA apud DINIZ, 1999, p.605). 

 

Desta forma, o indivíduo que estará sobre curatela de um terceiro, terá o prazo de 2 

(dois) anos para se recuperar, caso contrário será determinado sua interdição.  

Ao determinar sua interdição, o magistrado deverá determinar seu 
internamento em estabelecimento adequado ou apropriado, particular ou 
público, conforme sua condição social e econômica, se entender ser 
inconveniente ou perigoso deixá-lo em sua casa ou se o tratamento 
médico o exigir.  (DINIZ, 2007, p. 606). (Grifo nosso). 

  

O artigo 4º da lei 10.216/01, citada no tópico anterior, prevê a internação 

compulsória, nos casos específicos em que os tratamentos extra hospitalares se 

manifestem insuficientes para garantir não somente a dignidade do indivíduo, como 

também o bem-estar social. 

Vejamos o entendimento da quinta turma do STJ: 

HABEAS CORPUS - AÇÃO CIVIL DE INTERDIÇÃO CUMULADA COM 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE 
PARECER MÉDICO E FUNDAMENTAÇÃO NA LEI N. 10.216/2001 - 
EXISTÊNCIA NA ESPÉCIE - EXIGÊNCIA DE SUBMETER O PACIENTE A 
RECURSOS EXTRA-HOSPITALARES ANTES DA MEDIDA DE 
INTERNAÇÃO - DISPENSA EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS 1. A 
internação compulsória deve ser evitada, quando possível, e somente 
adotada como última opção, em defesa do internado e, secundariamente, 
da própria sociedade. É claro, portanto, o seu caráter excepcional, 
exigindo-se, para sua imposição, laudo médico circunstanciado que 
comprove a necessidade de tal medida. 2. A interdição civil com 
internação compulsória, tal como determinada pelas instâncias 
inferiores, encontra fundamento jurídico tanto na Lei n. 10.216/2001 
quanto no artigo 1.777 do Código Civil. No caso, foi cumprido o 
requisito legal para a imposição da medida de internação 
compulsória, tendo em vista que a internação do paciente está 
lastreada em laudos médicos. 3. Diante do quadro até então 
apresentado pelos laudos já apreciados pelas instâncias inferiores, 
entender de modo diverso, no caso concreto, seria pretender que o Poder 
Público se portasse como mero espectador, fazendo prevalecer o direito 
de ir e vir do paciente, em prejuízo de seu próprio direito à vida. 4. O art. 
4º da Lei n. 10.216/2001 dispõe: "A internação, em qualquer de suas 
modalidades, só será iniciada quando os recursos extra hospitalares 
se mostrarem insuficientes." Tal dispositivo contém ressalva em sua 
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parte final, dispensando a aplicação dos recursos extra hospitalares 
se houver demonstração efetiva da insuficiência de tais medidas. 
Essa é exatamente a situação dos autos, haja vista ser notória a 
insuficiência de medidas extra hospitalares, conforme se extrai dos laudos 
invocados no acórdão impugnado. 5. É cediço não caber na augusta via 
do habeas corpus, em razão de seu rito célere e desprovido de dilação 
probatória, exame aprofundado de prova no intuito de reanalisar as razões 
e motivos pelos quais as instâncias inferiores formaram sua convicção. 6. 
O documento novo consistente em relatório do Subcomitê de Prevenção 
da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes- (SPT) da Organização das Nações Unidas (ONU) não pode 
ser apreciado por esta Corte sob pena de supressão de instância. 7. A 
internação compulsória em sede de ação de interdição, como é o 
caso dos autos, não tem caráter penal, não devendo ser comparada à 
medida de segurança ou à medida socioeducativa à que esteve 
submetido no passado o paciente em face do cometimento de atos 
infracionais análogos a homicídio e estupro. Não se ambiciona nos 
presentes autos aplicar sanção ao ora paciente, seja na espécie de 
pena, seja na forma de medida de segurança. Por meio da interdição 
civil com internação compulsória resguarda-se a vida do próprio 
interditando e, secundariamente, a segurança da sociedade. 8. Não foi 
apreciada pela Corte de origem suspeição ou impedimento em relação à 
perícia, questionamento a respeito da periodicidade das avaliações 
periciais, bem como o pedido de inserção do paciente no programa federal 
De Volta Para Casa. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
consolidou o entendimento de que não se conhece de habeas corpus cuja 
matéria não foi objeto de decisão pela Corte de Justiça estadual, sob pena 
de indevida supressão de instância. (HC 165.236/SP, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 
11/11/2013; HC 228.848/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/10/2013, DJe 04/11/2013) 9. 
Ordem denegada. 
(STJ - HC: 169172 SP 2010/0067246-5, Relator: Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data de Julgamento: 10/12/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 05/02/2014). (Grifo nosso) 

 

Tozze (2016), entende ser a internação compulsória medida excepcional, devendo 

serem decretas apenas com base em laudos médicos, em casos que seja de 

extrema importância para proteger terceiros e o próprio paciente de suas ameaças.  

Além disso o artigo 750 do NCPC, requer a apresentação obrigatória da de laudo 

médico que comprove o grau de periculosidade do interditando, a fim de justificar tal 

medida tão extrema, como é o caso da internação compulsória. 

Isto posto, é completamente possível a aplicação do instituto da interdição com 

internação compulsória dos psicopatas e serial killers, como forma a contribuir com o 

direito penal na prevenção e novos crimes cruéis cometidos por tais indivíduos; uma 

vez que por falta de disposição específica, atualmente a doutrina e Tribunais tem 

decidido por equiparar os psicopatas aos doentes mentais. 
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Apesar de não ser a forma mais correta a ser considerado um psicopata, devemos 

colocar na balança a situação, e no caso de falta de lei específica, como é o 

presente caso, necessário se faz tal equiparação para que a sociedade tenha o 

direito fundamental a segurança resguardado. 

Não obstante seja proibida no Brasil a aplicação de prisão perpétua, a internação 

compulsória decorre de decisão civil, não caracterizando qualquer tipo de sanção 

penal; desta forma, a aplicação da mesma não está vinculada as regras do artigo 75 

do Código Penal. 

Posto isso, é considerada constitucional a internação compulsória decorrente de 

interdição, perdurar por tempo indeterminado, ou enquanto existir a periculosidade 

do indivíduo, desde que preenchido os pressupostos e requisitos necessários. 
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6 POSICIONAMENTOS JURISPRUDENCIAIS 

De forma a consolidar o entendimento e a forma a ser seguido, em casos de 

conversão de pena restritiva de liberdade em medida de segurança o STJ se 

posicionou editando a Súmula nº 527 “O tempo de duração da medida de 

segurança não deve ultrapassar o limite máximo da pena abstratamente 

cominada ao delito praticado”. 

Ademais o Código Penal Brasileiro entendeu por adotar o critério biopsicológico a 

ser utilizado em casos de inimputabilidade ou semi-imputabilidadde do agente 

causador do dano.  

Isto posto, com base no critério biopsicológico adotado pelo Código Penal e STJ, os 

psicopatas e seriais killers são equiparados aos doentes mentais, de forma a 

entender pela semi-imputabilidade, haja vista viver em uma constante zona 

fronteiriça entre a sanidade mental e a loucura, submetendo-os a medida de 

segurança, podendo ainda ser negado o direito a progressão de pena. 

O STJ entende ser necessário perícia que ateste que o custodiado não possui a 

“capacidade de compreensão do caráter ilícito do fato (requisito intelectual) ou de 

determinação segundo esse conhecimento (requisito volitivo) à época do fato, i.e., 

no momento da ação criminosa” (STJ, HC 33401/RJ, Min. Felix Fischer, 5ª T., DJ 

3/11/2004, P.212). 

Ainda nesse sentido, o STJ entendeu por julgar o Resp.: 1306687 MT 

2011/0244776, da seguinte forma 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.RECURSO ESPECIAL. INTERDIÇÃO. 
CURATELA. PSICOPATA. POSSIBILIDADE. 1. [...] 
[...] 4. A psicopatia está na zona fronteiriça entre a sanidade mental e a 
loucura, onde os instrumentos legais disponíveis mostram-se 
ineficientes, tanto para a proteção social como a própria garantia de 
vida digna aos sociopatas, razão pela qual deve ser buscar 
alternativas, dentro do arcabouço legal para, de um lado, não vulnerar 
as liberdades e direitos constitucionalmente assegurados a todos e, de 
outro turno, não deixar a sociedade refém de pessoas, hoje, 
incontroláveis nas suas ações, que tendem à recorrência criminosa. 5. 
Tanto na hipótese do apenamento quanto na medida socioeducativa - 
ontologicamente distintas, mas intrinsecamente iguais - a repressão do 
Estado traduzida no encarceramento ou na internação dos sociopatas 
criminosos, apenas postergam a questão quanto à exposição da 
sociedade e do próprio sociopata à violência produzida por ele mesmo, 
que provavelmente, em algum outro momento, será replicada, pois na 
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atual evolução das ciências médicas não há controle medicamentoso 
ou terapêutico para essas pessoas. 6. A possibilidade de interdição de 
sociopatas que já cometeram crimes violentos deve ser analisada sob o 
mesmo enfoque que a legislação dá à possibilidade de interdição - ainda 
que parcial - dos deficientes mentais, ébrios habituais e os viciados em 
tóxicos (art. 1767, III, do CC-02). 7. Em todas essas situações o indivíduo 
tem sua capacidade civil crispada, de maneira súbita e incontrolável, 
com riscos para si, que extrapolam o universo da patrimonialidade, e 
que podem atingir até a sua própria integridade física sendo também 
ratio não expressa, desse excerto legal, a segurança do grupo social, 
mormente na hipótese de reconhecida violência daqueles acometidos 
por uma das hipóteses anteriormente descritas, tanto assim, que não 
raras vezes, sucede à interdição, pedido de internação compulsória. 
[...]  
[...] 11. Sob esse eito, a sociopatia, quando há prévia manifestação de 
violência por parte do sociopata, demonstra, inelutavelmente, percepção 
desvirtuada das regras sociais, dos limites individuais e da dor e sofrimento 
alheio, condições que apesar de não infirmarem, per se, a capacidade do 
indivíduo gerenciar sua vida civil, por colocarem em cheque a própria 
vida do interditando e de outrem, autorizam a sua curatela para que ele 
possa ter efetivo acompanhamento psiquiátrico, de forma voluntária 
ou coercitiva, com ou sem restrições à liberdade, a depender do 
quadro mental constatado, da evolução - se houver - da patologia, ou 
de seu tratamento. 12. Recurso especial provido. (STJ - Resp.: 1306687 
MT 2011/0244776-9, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de 
Julgamento: 18/03/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
22/04/2014). (Grifo nosso). 

De forma a proteger a dignidade da pessoa humana do próprio indivíduo, bem como 

o direito a segurança do coletivo em prol do direito individual, o STJ decidiu ser 

possível suprimir o direito fundamental a liberdade do condenado em casos 

cometidos por Psicopatas, haja vista o grau de periculosidade e poder de persuasão 

que possuem, aplicando medidas de segurança com acompanhamento psiquiátrico 

com ou sem restrição da liberdade. 

Interessante o posicionamento jurisprudencial no caso de Roberto Aparecido Alves 

Cardoso mais conhecido como “Champinha” pelo fim que deu a vida de um jovem 

casal (Liana Friedenbach, de 16 anos, e Felipe Silva Caffé, de 19), em novembro de 

2003, em um sítio abandonado em Embu-Guaçu. 

Segundo Baranyi, Champinha e seus comparsas executaram Felipe com um tiro na 

nuca e depois estupraram Liana até mesmo coletivamente, vindo posteriormente a 

também executá-la com 15 facadas, mas Liane faleceu mesmo em decorrência de 

traumatismo craniado depois de ser atingida por Champinha. 

Aguinaldo Pires foi condenado a 47 anos e três meses de reclusão por 
estupro. Antônio Caetano da Silva recebeu 124 anos de reclusão por 
diversos estupros e Antônio Matias foi sentenciado a seis anos de prisão e 
um ano, nove meses e 15 dias de detenção por cárcere privado, 
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favorecimento pessoal, ajuda à fuga dos outros acusados e ocultação da 
arma do crime. Pernambuco pegou 110 anos e 18 dias por homicídio 
qualificado, sequestro, estupro e cárcere privado. Champinha, menor de 
idade, foi condenado a três anos na Fundação Casa. (BARAYNI, 2017) 

 

Conforme Gazeta do Povo, na época do crime Champinha era menor de idade (16 

anos) por essa razão foi encaminhado para a antiga Febem, conhecida atualmente 

como Fundação Casa, permanecendo lá por 3 (três) anos.  

Segundo Silva (2008, p. 116): “[...] depois de muita polêmica, no final de 2007, a 

Justiça determinou que Champinha deverá ser mantido em instituições com 

supervisão psiquiátrica- sob vigilância constante e por tempo indeterminado”. 

Em 10 de dezembro de 2013, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou o 
habeas corpus de Champinha e negou, por unanimidade, que ele deixasse 
o hospital psiquiátrico. Por falta de um lugar apropriado que atenda à 
determinação da Justiça, Champinha permanece onde está desde maio de 
2007: Unidade Experimental de Saúde da Vila Maria, Zona Norte de São 
Paulo. A pesar de todas essas medidas, o destino de Champinha ainda é 
uma incógnita. (BARAYNI, 2017) 
 

Em entrevista à Gazeta do Povo, o advogado constitucionalista e criminalista Adib 

Abdouni expressou sua opinião, qual seja: "que Champinha não cumpre pena, mas 

responde a um processo civil que resultou no decreto de sua interdição, face à 

declaração de sua incapacidade absoluta para exercer os atos da vida civil”. 

Um laudo apontou transtorno de personalidade antissocial e leve retardo 
mental em Champinha, que, hoje, vive em uma Unidade Experimental de 
Saúde, sob os cuidados do Estado. (BARANYI, 2017). 

Atualmente, Champinha é lembrado por todos, e seu destino ainda é muito discutido 

no âmbito judicial, estado de um lado quem defenda que o mesmo deve ser solto e 

reintegrado ao convívio social, alegando não haver previsão constitucional para que 

um adolescente infrator permaneça por tanto anos sob custódia. De outro lado estão 

quem defendam o acerto do STJ em negar que Champinha deixasse a Unidade 

onde permanece atualmente sem previsão de saída.  

Conforme Tomaz (2018), o ano de 1998 ficou marcado com o desaparecimento de 

várias mulheres, na região do Parque Ibirapuera, na Zona Sul da capital paulista. 

Mais tarde esses desaparecimentos passaram a serem investigados como vítimas 

de um serial killer, foi então depois de uma denúncia anônima que Francisco de 
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Assis Pereira foi preso Itaqui, no Rio Grande do Sul, ficando posteriormente 

conhecido como “Maníaco do Parque”. 

Francisco convencia as mulheres a ir com ele para a mata tirar foto para um 

catálogo de produtos de bela, mal sabiam que seria seus últimos minutos de vida. 

Chegando ao local, o Maníaco do parque como ficou conhecido estuprava, matava 

cruelmente e logo após as mordiam, características marcantes encontrada em todos 

os seus crimes. 

Quando via uma mulher bela e atraente, eu só pensava em comê-la. Não só 
sexualmente. Eu tinha vontade de comê-la viva, comer a carne”, disse 
Pereira em entrevista à “Folha de S. Paulo” em 2001. “Me aproximava das 
meninas como um leão se aproxima da presa. Eu era um canibal. Jogava 
tudo o que eu podia para conquistá-la e levá-la para o parque, onde eu 
acabava matando e quase comendo a carne. Eu tinha uma necessidade 
louca de mulher, de comê-la, de fazê-la sentir dor. Eu pensava em 
mulher 24 horas por dia. (PEREIRA, 201-). 

Apesar de ter cometido os crimes em 1998, seu primeiro julgamento ocorreu 

somente em 2001, tendo sido condenado a 16 anos de prisão pelo assassinato de 

Rosa Alves neta. (TOMAZ, 2018). 

No ano de 2002, Francisco foi submetido ao segundo julgamento, sendo 

sentenciado em 107 anos de prisão por estupro, roubo e atentado violento ao pudor 

contra 9 mulheres. Passados alguns meses, ocorreu seu terceiro julgamento, no 

qual oi condenado em 24 anos e 6 meses de prisão por assassinato, estelionato e 

ocultação de cadáver contra Isadora Fraenkel. 

Por fim, ainda no ano de 2002, recebeu 121 anos, 8 meses e 20 dias de prisão pelo 

assassinato, ocultação de cadáver e atentado violento ao pudor contra 5 mulheres: 

Raquel Mota Rodrigues, Selma Ferreira Queiroz, Patrícia Gonçalves Marinho e duas 

desconhecidas.  

“Nesse caso, o motoboy tinha compreensão da gravidade dos crimes que praticou, 

mas não possuía controle sobre suas ações[...]. Segundo a Associação Brasileira de 

Psiquiatria (ABP) informou ao G1, psicopatas possuem esse tipo de transtorno 

mental, que é uma anomalia, na qual a principal característica é a ausência de 

sentimentos. Portanto, não é doença mental.” (TOMAZ, 2018) 
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Interessante o fato de mesmo após Laudo psiquiátrico do governo de São Paulo 

diagnosticando Francisco como psicopata com pedido de internação, e as 

declarações excêntricas do motoboy, não terem convencido a Justiça por decretar 

sua semi-imputabilidade. Razão pela qual Francisco foi considerado pelos juízes e 

jurados como imputável, contrariando todo o entendimento psiquiátrico e normativo. 

(TOMAZ, 2018) 

Conforme as alegações de Tomaz (2018) “Atualmente, Francisco cumpre pena de 

285 anos, 11 meses e dez dias por homicídios, estupros e roubos, segundo a 

Secretaria da Administração Penitenciária (SAP)”. 

De maneira análoga, é possível citar ainda o caso Suzane Louise Von Richthofen. 

Segundo Silva (2017, p. 116), em outubro de 2002, Suzane, com 19 anos, entrou em 

casa, e ao conferir se os pais estavam dormindo liberou a execução de seus pais 

(Marísia e Albert Von Richthofen), pelos irmãos cravinhos com pancadas de barra de 

ferro na cabeça enquanto o casal dormia. 

Não obstante o crime já ter sido cometido com requintes de crueldade, Suzane foi 

ainda além partindo para “melhor suíte de um motel da Zona Sul de São Paulo.” No 

dia posterior ao assassinato, Suzane, seu namorado e amigos curtiram som à beira 

da piscina logo após o enterro de seus pais e no dia seguinte seguiu para um sítio 

onde comemoraram seu aniversário de dezenove anos. (SILVA, 2017, p.117). 

““Não vi derramar nem uma lágrima desde o primeiro dia”, disse Daniel Cohen, 

primeiro delegado a ir ao local do crime. Na delegacia a jovem estava mais 

preocupada com a herança e com a venda da casa do que com a morte dos pais.” 

(COHEN apud SILVA, 2017, p.117). 

Conforme a Sentença proferida no 1º Tribunal do Júri de São Paulo, em 22/06/2006, 

Suzane foi condenada em “39 anos de reclusão em regime integralmente fechado; 

06 meses de detenção e pagamento equivalente a10 dias-multa no valor 

estabelecido no artigo 121, §2º, inciso I, III e IV (por duas vezes) e, artigo 347, 

parágrafo único, c.c. artigo 69, todos do Código Penal.”. (FILHO, 2006).   

Importante ressaltar, que a princípio Suzane foi considera uma imputável e 

condenada como criminosa comum, no entanto sua condenação estipulou 
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cumprimento integral da pena de reclusão em regime fechado, deixando de lado a 

progressão de pena estipulado no artigo 32 e 33 do Código Penal. 

Mesmo hipoteticamente possuindo o direito de progressão de pena, haja vista ter 

sido condenada como uma criminosa comum, Richthofen necessitou interpor 

recursos e impetrar habeas corpus, na tentativa de progredir para o regime 

semiaberto. Suzane teve recursos negados em 2º instância e pelos Tribunais 

superiores. 

Já no ano de 2010, Suzane requereu remoção imediata para um Centro de 

Ressocialização, alegando “[...] estar sofrendo constrangimento ilegal porque vem 

sendo mantida em unidade prisional incompatível com sua aptidão”, tendo tal 

requerimento negado sob argumento que “[...] a Resolução SAP nº 255 de 

14/09/2009, estabelece em seu artigo 20 que para tais Centros só irão, cumprir pena 

condenados com pena até 10 (dez), anos de reclusão”. [HABEAS CORPUS 

Nº190.856 – SP (2010/0213571-3)] 

Inconformada com a decisão que indeferiu seu pedido de transferência para um 

Centro de Ressocialização pela Secretaria de Assuntos Penitenciários, a defesa de 

Suzane então impetrou habeas corpus substitutivo perante a vara de Execuções da 

Comarca de Taubaté, que também foi indeferido. 

Foi proferido o seguinte voto pela Relatora, em sede do julgamento do – HC Nº 

190.856-SP (2010/0213571-3): “Ante o exposto, por se tratar de habeas 

corpus substitutivo de recurso ordinário e por inexistir qualquer constrangimento 

que justifique a concessão de ordem de ofício, não conheço da impetração. É 

como voto.” 

No entanto, de forma estranha a que vinha sendo tomada desde sua condenação 

em primeira instância, Richthofen foi promovida ao regime semiaberto, em 26 de 

outubro de 2015, conforme o relatório do Desembargador Cogan no julgamento do 

Agravo de Execução Penal nº 0089685-33.2014.8.26.0000 pela C. 5ª Câmara 

Criminal. 

Mesmo antes de receber o benefício da progressão de pena para o regime 

semiaberto em 2014, os testes de Rorschach, conhecido como “teste dos borrões”, 
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indicavam egocentrismo e violência elevada. No entanto não foram desta vez suficientes no 

entendimento da Juíza responsável pelo caso. “Sueli Armani alegou que problemas 

psicológicos não são condição para manter alguém preso”. (NOTICIAS AO MINUTO, 

2018). 

Em meados de 2017, Suzane requereu em juízo a progressão ao regime aberto, 

tendo sido o mesmo negado pelo juízo, mais uma vez sob argumento de 

necessidade de aferição da capacidade psicológica, através de exame criminológico 

e psiquiátrico. 

O exame criminológico deve avaliar questões de ordem psicológica e 
psiquiátrica do condenado, com o objetivo de verificar elementos subjetivos 
com relação ao delito, como maturidade, vínculos afetivos, graus de 
agressividade e periculosidade e possibilidade de recuperação e retorno ao 
convívio normal em sociedade, minimizando os riscos de reincidência. 
 
A avaliação psiquiátrica servirá para avaliar eventuais traços patológicos da 
agravante e se mostra necessária diante do delito ter sido praticado com 
violência exagerada e desmedida, causando intenso e desnecessário 
sofrimento às vítimas, não havendo como dispensá-lo. 
 
[...]A gravidade do delito e a necessidade de saber-se de qualquer 
anormalidade psíquica, como por exemplo, personalidade psicopática ou 
outra, exigem o presente exame, inclusive com psiquiatra. Essa E. Câmara 
tem entendido que o exame criminológico não foi abolido totalmente e é 
necessário quando se tratar de mais de um crime praticado com violência 
ou grave ameaça, ou apresente o condenado inúmeras infrações penais e 
ainda quando demonstre perigosidade na execução do crime acima da 
média. COLGAN (VOTO No 36511 - Agravo de Execução Penal no 
9000455-81.2017.8.26.0625). 

 

No entanto Richthofen desistiu do Agravo, não se abstendo de passar pelo exame 

psiquiátrico. Suzane teve posteriormente seu pedido de progressão de pena ao 

regime aberto negado pela Vara de Execução Criminal, na data 04 setembro de 

2018, uma vez que o teste de Rorschach revelou “[...] que a detenta representa ‘risco 

potencial à sociedade’ por ter ‘dificuldade de avaliar o resultado dos próprios atos’” 

conforme dados extraídos do Direito News. 
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Figura 1: Andamento Processual 

 

Fonte: Tribunal de Justiça de São Paulo (2018). 
 

Deste modo, após análise dos casos alhures citados, é possível perceber que o 

Judiciário vem tratando de casos com características similares de forma desigual, 

uma vez que entende por julgar os acusados em certos casos como imputáveis e 

em outros como semi-imputáveis.  

 

Essa falta de unificação na forma de julgamento, traz prejuízos processuais 

principalmente no que se refere ao tempo desprendido pelo judiciário em solucionar 

os casos. Neste contexto vejamos o caso que deu origem ao presente trabalho, qual 

seja o “Chico Picadinho”, que será analisado em tópico específico. 

 

6.1 CASO CHICO PICADINHO  

Segundo consta em estudos realizados por Lemos, Fachel e Brohmann (2016); 

Francisco tornou-se conhecido como Chico Picadinho após cometer o homicídio e 

esquartejamento dos cadáveres de 2 (duas) mulheres na década de 60 e 70 no 

Brasil. 
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Desde sua infância, Chico teve uma vida difícil, resultado de um caso extraconjugal 

de seu pai, foi abandonado afetivamente por seus familiares, até mesmo por sua 

mãe por anos, momento em que começou a desenvolver traços psicóticos. 

Já em sua adolescência, Francisco voltou a residir com sua mãe ocasião que 

passou a constantemente presenciar a vida agitada de da mesma que se prostituía, 

e por vezes era agredida pelos clientes, fazia isso também no intuito de adquirir 

condições financeiras para sobreviver. 

Ainda conforme Lemos, Fachel e Brohmann (2016), seu primeiro crime foi contra a 

jovem prostituta e bailarina Austríaca Margareth Suida, no ano de 1966. Após 

conversarem bastante em um bar, ambos se dirigiram a casa de Francisco, o qual 

passou a agir agressivamente na pratica do ato sexual, vindo a sufocá-la até a 

morte.  

De maneira calma e planejada, Chico friamente começou os preparativos para 

destroçar o cadáver da jovem, picando-a e ensacolando, bem como encaixotando 

parte do corpo no intuito de ocultar o crime. 

Conforme consta as fls 681/682 do Acordão proferido na Apelação nº 39.161-3, 

Chico utilizou de uma lâmina de barbear, uma faca e uma tesoura para destroçar o 

cadáver da vítima Margareth. 

Em decorrência do homicídio de Margareth, Francisco foi devidamente julgado e 

condenado a 18 (dezoito) anos de reclusão pelo crime de homicídio duplamente 

qualificado, somado a 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, uma vez que o 

mesmo destruiu de forma efetiva o cadáver. 

Com base em dados utilizados pelo Relator a fl. 681 da apelação 39.161-3, 

Francisco quando já em liberdade condicional, no mês de junho/1974, tentou 

esganar uma prostituta, não obtendo êxito em leva-la a óbito, conseguindo a mesma 

escapar com vida, no entanto em estado grave de saúde. 

Para Lemos, Fachel e Brohmann (2016), Francisco agora já no ano de 1976, com 

mais e experiência em posse de tamanha frieza, picou o cadáver da jovem Ângela 

de 34 anos, com ainda mais cautela. Enquanto esquartejava o corpo, tentou por 
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vezes desfazer das vísceras pelo vaso sanitário, não obtendo total sucesso, razão 

que passou a ensacolar e guardar em baldes os membros decepados. 

Consta na Ação Penal nº 635/1976, que o acusado foi denunciado as folhas 02/03 

dos autos, pela prática dos crimes de descritos nos artigos 121, §2º, I, III, IV e art. 

211 c/c art. 51, “caput”, ambos do CP, contra a Sra. Ângela de Souza da Silva. 

Consta ainda que o mesmo induziu a vítima a manter relação sexual e que durante o 

ato asfixiou a ofendida, tendo logo após utilizado de um serrote e facas para 

esquartejar o cadáver, vindo posteriormente a jogar alguns órgãos no vaso sanitário 

e distribuir as partes do corpo em malas de viagens, como ficará comprovado na 

cópia da denúncia.  

A defesa de Chico apresentou alegações finais requerendo no mérito a 

desclassificação para homicídio simples, afastando assim as classificadoras, e 

quanto ao artigo 211 do CP o pedido de impronúncia.  

Ainda em fase de instrução processual, o acusado foi interrogado e submetido a 

exame psicológico respectivamente, conforme consta as fls 370/371 dos Autos 

635/1976, vejamos:  

O réu foi interrogado, fls. 184, e admitiu ter entrado com a vítima no 
apartamento, local dos fatos, dizendo que não recordava da forma como o 
delito foi praticado, apenas adormeceu e constatou que “algo de anormal 
havia acontecido”. 

O réu foi submetido a exame especializado, fls. 35 a 47 dos autos em 
apenso, concluindo os peritos nomeados que a responsabilidade do réu é 
diminuída, nos termos do artigo 22, § único do Código Penal, tratando-se, 
portanto, de semi-imputável, circunstância que deverá ser levada em conta 
por ocasião do julgamento do processo. 

Por todo o exposto, o Douto Magistrado Antônio Luiz Chaves Camargo, na data 

10/09/1979 decidiu por acolher os pedidos ministeriais e pronunciar o acusado como 

incurso nos incisos alhures indicados. 

Neste tocante, após todo o trâmite da primeira fase do tribunal do Júri, Francisco foi 

condenado em primeira instância na data 26/11/1984 às fls. 589/590, proferida pelo 

M.M Juiz Nilton Vieira de Melo. Devendo a pena corporal ser cumprida pelo réu em 

estabelecimento penal de regime fechado. 
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Em decorrência de seu segundo crime, Francisco foi preso, julgado e condenado em 

10 (dez) anos e 8 (oito) meses de reclusão em regime fechado e multa de Cr§ 

667,00 (seiscentos e sessenta e sete cruzeiros). 

Foi na ocasião considerado semi-imputável, por apresentar personalidade complexa 

de psicose, tendo então sua pena convertida em 6 (seis) anos de Medida de 

Segurança, haja vista a periculosidade dever ser considerada presumida nos termos 

do artigo 78 do CP, devendo ser cumprida em estabelecimento adequado. 

Ainda em sua decisão o Relator Denser de Sá, a fl. 683, após análise dos laudos 

emitidos por psiquiatras, entendeu ser Francisco altamente periculoso ao convívio 

em sociedade, devendo ser aplicada a pena de forma a mantê-lo por maior tempo 

fora do convívio social, vejamos o trecho do acórdão que trata desse assunto: 

Ora, é bem de ver que Francisco é indivíduo excessivamente perigoso, 
que, por isso, precisa ficar segregado o máximo de tempo possível, em 
defesa da sociedade e para o seu próprio bem. 

Aliás, o laudo médico, que o constatou semi-imputável, deixou expresso que 
ele é portador de personalidade psicopática, apresentando “prognóstico 
bastante desfavorável, congênita que é a personalidade psicopática 
manifesta-se cedo na vida, e não é suscetível a nenhuma espécie de 
influência pela terapêutica, conferindo, no presente caso, alto índice de 
periculosidade latente” (fls. 45 do inserto no apenso do 1º volume). (GRIFO 
NOSSO). 

Baseados nos laudos apresentados por psiquiatras forenses, optaram os 

Desembargadores por entender pela periculosidade excessiva de Chico. Decidiram 

ainda em seus votos, por aumentar a pena imposta em 1º instância a fim de mantê-

lo sob custódia pelo máximo de tempo possível. 

As partes foram na época apelantes e reciprocamente apelados, tendo os pedidos 

ministeriais sido julgados procedentes para aumentara pena base dos delitos, para 

que pudessem ser fixadas no máximo legal, sendo condenado em 22 (vinte e dois) 

anos de prisão; no entanto por ter ocorrido a prescrição da punibilidade do crime de 

destruição de cadáver, Chico teve sua pena diminuída em 1/3, fixando a pena total 

em 20 (vinte) anos de prisão. 

Em contrapartida, os pedidos da defesa tiveram parcial provimento, sendo assim 

cancelada a aplicação da medida de segurança, sendo Chico encaminhado para 
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cumprimento de pena em Estabelecimento Prisional comum, conforme Acórdão da 

Apelação Criminal nº 39.161-3. 

Em face do clamor público pela peculiaridade e revolta em torno do caso, fez como 

que o Ministério Público em 1988, requeresse exames e laudos psiquiátricos mais 

detalhados, vindo a ser comprovado que Francisco sofre de Psicopatia grave. 

Quase por extinguir a pena que foi aplicada a Francisco, o Douto representante da 

Promotoria solicitou a instauração do incidente de insanidade mental, que 

posteriormente foi base para decisão que, em 14 de dezembro de 1988, impôs a 

interdição civil de Francisco, sendo o mesmo encaminhado para a Hospital de 

Custódia e Tratamento Psiquiátrico de Taubaté, onde encontra-se recolhido sob 

custódia do Estado até hoje, 41 (quarenta e um) anos após sua segunda 

condenação criminal. (ANEXO). 

Inconformado com sua permanência em Hospital Psiquiátrico, em meados de 2002 

Francisco por meio de sua defesa impetrou um pedido de HC no STJ, tendo sido 

negado sob fundamento que uma vez comprovada a periculosidade do indivíduo e 

exauridas todas as vias recursais, inexiste constrangimento ilegal, devendo o 

mesmo permanecer custodiado em Hospital Psiquiátrico para o devido tratamento, 

conforme consta na decisão proferida no HC 10319/SP - ReI. Min. Fernando 

Gonçalves - 6a Turma - DJU 28/02/00 - p. 126, em 07/11/2002. (ANEXO). 

Por fim, em meados de 2017, surgiu um novo embate, agora entre o M. Juízo 

Corregedor do Deecrim e RAJ que alegou conflito de competência contra o M. Juízo 

da Vara de Família e Sucessões, para decidir quem tem a competência de conceder 

ou negar a desinternarão de Francisco do Hospital de Custódia. No entanto, apesar 

de restar configurado a competência do M. Juízo da Vara de Família uma vez a 

internação decorrer de decisão cível, Chico permanece custodiado a presente data. 

Des. RICARDO DIP (Voto 48.554). (ANEXO). 

Ao analisar o caso chico picadinho e o desenvolvimento de outros casos que 

trataram de alguma forma de distúrbio de personalidade, é possível compreender, 

que ainda hoje não existe uma unificação na maneira de julgar crimes cometidos por 

indivíduos que apresentam traços de psicopatia. 
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Fato que explica as diferentes abordagens adotadas em cada um dos casos 

apresentados. Ora, como pode Suzane ser considerada imputável e ao mesmo 

tendo extremamente perigosa, de modo a ter que cumprir toda a pena em regime 

fechado, mas posteriormente ter o benefício da progressão de pena. 

Importante fazer uma análise também do caso Champinha, que na época dos fatos 

era menor de 18 anos, ou seja, incapaz e proibido de ser julgado perante a justiça 

criminal, mas que permanece sob custódia do Estado desde então, por ser 

considerado extremamente perigoso. 

O que nos parece é que nem mesmo os julgadores sabem ao certo como lidar com 

casos desses tipos, o que explica as diferentes formas de julgar, casos que indicam 

algumas características similares. 

Por esta razão, é importante a adoção de perícia psiquiátrica ainda na fase de 

instrução processual, de modo a comprovar de uma vez por todas a real situação 

psicológica e mental do acusado. Deste modo em caso afirmativo para psicopatia, 

possa ser avaliado seu grau de imputabilidade antes de ser levado ao tribunal do 

júri, sendo passível de atenuantes e posteriormente conversão de sua pena em 

medida de segurança, podendo o mesmo ser direcionado ao Hospital de Custódia 

para cumprimento da sanção penal aplicada sob as regras da medida de segurança.  

O Código de Processo Penal determina que:  

Art. 149 Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o 
juiz ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do 
defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do 
acusado, seja este submetido a exame médico-legal.  
§ 2o O juiz nomeará curador ao acusado, quando determinar o exame, 
ficando suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às 
diligências que possam ser prejudicadas pelo adiamento. 
 

Podendo o Ministério Público, conforme exposto alhures no “tópico 5” do presente 

trabalho, requerer com base nos artigos747 do NCPC e 4º da Lei 10.216/01 a 

interdição e consequentemente a internação compulsória do indivíduo, com objetivo 

de evitar a prática de novos atos criminosos pelo mesmo e proteger a própria 

integridade física do psicopata, bem como de terceiros.  

 



54 
 

 

7 CONCLUSÃO 

Após o estudo realizado, possível se faz a constatação da necessidade do poder 

judiciário na adoção de exames criminológicos e psiquiátricos ainda na fase de 

instrução processual, principalmente o Teste de Rorschach, a fim de diagnosticar 

previamente a presença ou não de traços psicopáticos no indivíduo acusado de 

crimes com violência e requintes de crueldade, além do que normalmente são 

praticados por criminosos comuns, a ser confirmada pelos jurados no tribunal do júri.  

Assim agindo, acredita-se que o Estado terá um controle maior sobre a população 

carcerária. Isso porque, uma vez separando os psicopatas dos criminosos comuns, 

possibilitaria a diminuição da probabilidade de confusões e rebeliões, uma vez que 

os Psicopatas são pessoas extremamente persuasivas e conseguem de forma hábil 

convencer as pessoas ao seu redor a cometerem atos inacreditáveis. 

Conforme alhures exposto do presente trabalho, os psicopatas e Serial Killer não 

preenchem os dois critérios de aferição que o Código Penal requer, não devendo 

desta forma serem vistos como inimputáveis. No entanto, igualmente não 

preenchem o critério puramente psicológico, vivendo literalmente em uma zona 

fronteiriça, entre a normalidade mental e a loucura, não devendo serem 

considerados imputáveis, razão pela qual devem ser compreendidos como semi-

imputáveis. 

O direito, em busca de prevenir novos atos criminosos com essas características, 

tem compreendido os Psicopatas de forma equiparada aos agentes que possuem 

doença mental, considerando-os como semi-imputavel, sendo possível a conversão 

da pena em Medida de Segurança. 

No que tange a duração da sanção penal, insta ressaltar que o ordenamento jurídico 

Brasileiro veda a prisão por mais de 30 (trinta) anos e consequentemente a prisão 

perpétua, conforme os artigos 75 do C. Penal e 60, §4º, IV da Constituição Federal, 

respectivamente.  De maneira similar o STJ se posicionou editando a Súmula nº 

527, restringindo o tempo de duração da medida de segurança ao limite máximo da 

pena abstratamente cominada ao delito praticado em casos de conversão de pena 

restritiva de liberdade em medida de segurança. 
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No entanto também é dever do Estado preservar a segurança pública, art. 144 

CF/88, razão pela qual acerta o Judiciário quando possibilita que os indivíduo com 

traços psicopáticos, desde que devidamente atestados pelo exame psiquiátrico e 

criminológico, permaneçam sob custódia do Estado enquanto perdurar sua 

incapacidade psicológica ou periculosidade; assim como nos casos de psicopatas e 

serial killers, sob força de decisão cível que determina a interdição com internação 

compulsória, haja vista os mesmos não terem condições de  serem reintegrados a 

sociedade, configurando  risco iminente a própria vida e a vida de terceiros. 

Isso é possível uma vez que a decisão cível que determina a internação compulsória 

não é caracterizada como espécie de pena, não se vinculando, portanto, aos limites 

descritos nos artigos 75 do Código Penal, qual seja a pena máxima de 30 (trinta) 

anos e ao artigo 60, §4º, IV da CF/88 que trata das cláusulas pétreas, tampouco 

configura bis in idem uma vez que, deste modo, não se trata de punição mas sim, 

acertadamente, de prevenção. 

Destarte, em prol da segurança social, expresso no artigo 144 da CF/88, o direito 

coletivo pode prevalecer ao direito individual a liberdade, posto que a “soltura” de um 

indivíduo diagnosticado com psicopatia grave é de extrema periculosidade para ele 

próprio, seus familiares e sociedade ao redor.  

Isto posto, é plausível a supressão do direito fundamental a liberdade dos 

psicopatas, ora semi-imputáveis, aqui caracterizada pelo direito a progressão de 

pena, bem como nas decisões cíveis que determinam a internação compulsória, 

pelo direito fundamental a segurança que a sociedade possui. 

Neste tocante, é possível a compreensão de que acertou o judiciário ao determinar a 

internação compulsória de Chico, bem como que o juízo competente para responder 

sobre tal caso é o da Vara Cível, uma vez que o mesmo não mais se encontra 

custodiado por determinação penal. 

O direito penal, que também possui caráter preventivo ao cometimento de crimes, 

não é o único a regular o bem estar social e a convivência pacifica e segura em 

sociedade, de modo que é imprescindível a incidência de outras normas. Neste 

sentido, em casos de psicopatia no qual os indivíduos não possuem totalmente o 

controle psicológico, o direito civil tem se mostrado mais eficaz na prevenção de 
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crimes cometidos por essa classe e, portanto, melhor garantido o direito à segurança 

pública. 

Por fim, após todo o estudo apresentado, espero ter contribuído para a reflexão 

sobre o assunto. 
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ANEXO A 

 SENTENÇA AÇÃO 635/1976. 
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ANEXO B 

ACÓRDÃO APELAÇÃO CRIMINAL Nº 39.161-3.
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ANEXO C 

DECISÃO HABEAS CORPUS Nº 20.791 –SP (2002/0014301-1). 

 

 



69 
 

 

 



70 
 

 

ANEXO D 
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ANEXO E 

ACORDÃO – APELAÇÃO CIVIL  
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ANEXO F 

ACORDÃO 
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